
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº11/2022 

 
SÚMULA Decreta Luto oficial em todo território do Município de 

Cantagalo devido ao falecimento do Senhor GERONIMO 
TOSIMA BINE, funcionário Público aposentado do Município 
de Cantagalo; 

 

á família enlutada, nossos mais sinceros sentimentos 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, Sr. João Konjunski, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o falecimento do Sr. Gerônimo, o qual muito contribuiu com nosso Município, sendo 

servidor público Municipal por mais de 28 anos, vez que foi admitido em 21/07/86 e se aposentou 
em 01/12/2014; 

 
Considerando que foi um excelente funcionário púlico, o Município de Cantagalo reconhece e 
agradece por tudo o que fez em pról desta cidade e 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias em todo território Municipal do Município 
de Cantagalo, em virtude do falecimento do Senhor GERONIMO TOSIMA BINE funcionário 
público aposentado de nosso Município; 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de 27 de Janeiro de 2022; 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

JOÃO KONJUNSKI PREFEITO 
MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI PREFEITO MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 
Dados: 2022.01.27 14:19:47 -03'00' 



 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

PODER EXECUTIVO 
ANO II - EDIÇÃO 03/2022 – QUINTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2022.  

 

LEI 1138/2021 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo e dá outras providências. 
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